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NOTA TÉCNICA  

 
 

I. Análise da iniciativa  

 

• A iniciativa  

A presente Proposta de Lei, da iniciativa do Governo, visa estabelecer o novo regime 

jurídico de prevenção e resolução dos conflitos de jurisdição entre os tribunais judiciais 

e os tribunais administrativos e fiscais, prevendo a composição, competência, 

funcionamento e processo perante o Tribunal dos Conflitos. 

De acordo com o proponente, a iniciativa vem substituir o regime ad hoc desta instância 

jurisdicional que consta hoje do Título II do Regulamento do Supremo Conselho de 

Administração Pública, aprovado pelo Decreto n.º 19 243, de 16 de janeiro de 1931, e 

alterado pelo Decreto n.º 19 438, de 11 de março de 1931 –, conjugado com o disposto 

no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 23 185, de 30 de outubro de 1933 (que extinguiu o 

Supremo Conselho e criou em sua substituição, junto da Presidência do Conselho, o 

Supremo Tribunal Administrativo com três secções de contencioso: administrativo, das 

contribuições e impostos e do trabalho e previdência social). 

 

Invoca o proponente que a erosão daquele regime e a sua desatualização em face de 

uma Constituição democrática, diversa daquela sob a qual foi aprovado, “em especial 

nos domínios da independência dos tribunais (artigo 203.º), da obrigatoriedade e da 

prevalência das decisões dos tribunais para todas as entidades públicas e privadas (n.º 

2 do artigo 205.º) e da própria paridade entre as três categorias de tribunais atualmente 

previstas (n.º 1 do artigo 209.º)”, a par da evolução no contencioso administrativo e no 

processo civil, bem como na organização judiciária, impõem a sua substituição por um 

regime mais adequado e que obste às “disfuncionalidades” e falta de celeridade, de 

coerência e de estabilidade decisória do atualmente vigente para a resolução de 

conflitos de jurisdição. 

 

Propõe por isso o Governo a criação de um Tribunal dos Conflitos, nos seguintes 

termos: 

https://dre.pt/application/conteudo/210049
https://dre.pt/application/file/a/211482
https://dre.pt/application/file/a/328560
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- presidido num “regime de rigorosa paridade entre os órgãos de cúpula dos tribunais 

judiciais e dos tribunais administrativos e fiscais”, pelo presidente do Supremo Tribunal 

de Justiça ou pelo presidente do Supremo Tribunal Administrativo (consoante a decisão 

recorrida, o pedido de resolução do conflito ou a consulta prejudicial emanarem, 

respetivamente, de um tribunal judicial ou de um tribunal da jurisdição administrativa e 

fiscal), nele tendo também assento o vice-presidente do Supremo Tribunal de Justiça 

mais antigo no cargo e o vice-presidente do Supremo Tribunal Administrativo eleito de 

entre e pelos juízes das respetivas Secções de Contencioso Administrativo ou de 

Contencioso Tributário, uma solução oposta à vigente desde 1933, que preconizava que 

“os juízes que compõem o Tribunal dos Conflitos são sorteados para cada processo”, 

agora em favor da “estabilidade e a coerência – e, deste modo, a perenidade – da sua 

jurisprudência”; 

- com um processo de resolução de conflitos de jurisdição tendo como matriz o disposto 

nos artigos 109.º a 114.º do Código de Processo Civil, a que se aditam soluções relativas 

à disciplina dos recursos das leis processuais, designadamente do Código de Processo 

Civil, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos e do Código de Processo 

Penal; 

- com competência para conhecer de pedidos de resolução de conflitos de ordens 

jurisdicionais diversas (judicial e administrativa); de consultas prejudiciais, por parte de 

qualquer Tribunal, sobre a jurisdição competente (na pendência de ação, incidente, 

providência ou recurso) – de pronúncia vinculativa por parte do Tribunal a criar; dos 

recursos das decisões dos Tribunais da Relação que julguem incompetente o tribunal 

judicial por a causa pertencer à jurisdição administrativa e fiscal (nos termos do n.º 2 do 

artigo 101.º do Código de Processo Civil) ou das decisões dos Tribunais Centrais 

Administrativos que, em sentido inverso, julguem incompetente um tribunal 

administrativo de círculo ou tributário por a causa pertencer à jurisdição dos tribunais 

judiciais.   

 

A iniciativa contempla ainda a articulação entre este regime de resolução dos conflitos 

de jurisdição e o mecanismo de resolução de conflitos de jurisdição consagrado no n.º 

3 do artigo 1.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (aprovada pela 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?consolidacaoTag=Justi%C3%A7a
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Lei n.º 98/97, de 26 de agosto), fazendo estender o regime do processo perante este 

Tribunal aos conflitos de jurisdição entre o Tribunal de Contas e o Supremo Tribunal 

Administrativo. 

 

A Proposta de Lei em apreço contém 24 artigos: o primeiro definidor do respetivo objeto; 

os seguintes relativos à composição e competência do Tribunal dos Conflitos; os 

subsequentes relativos ao processo perante o Tribunal e disposições complementares 

(entre as quais figura a referida extensão de aplicação) e finais, designadamente de 

revogação dos referidos normativos de 1931 e de 1933 e ainda de determinação 

expressa de não vigência de outros atos legislativos conexos, por caducidade, 

revogação tácita anterior ou revogação expressa por via da Lei a aprovar (à semelhança 

do preconizado pela Proposta de Lei n.º 124/XIII e do operado pelo Decreto-Lei n.º 

32/2018, de 8 de maio, que declarou a “não vigência” de 1449 diplomas, considerando 

«revogados diversos decretos-leis, publicados entre os anos de 1975 e 1980, e 

determinando expressamente que os mesmos não se encontram em vigor, em razão de 

caducidade, revogação tácita anterior ou revogação», com formulação legística idêntica 

à iniciativa ora em apreciação). 

 

 Enquadramento jurídico nacional  

Nos termos do n.º 1 do artigo 110.º e do n.º 1 do artigo 111.º da Constituição da 

República Portuguesa (CRP) os tribunais são órgãos de soberania, devendo observar 

a separação e a interdependência previstas na Constituição. Estabelece, ainda, o artigo 

203.º da Lei Fundamental que os «tribunais são independentes e apenas estão sujeitos 

à lei». O princípio da independência dos tribunais e a obrigatoriedade das suas decisões 

para todas as entidades públicas e privadas, com prevalência sobre as de quaisquer 

outras autoridades (n.º 2 do artigo 205.º da CRP), são garantias essenciais do Estado 

de direito democrático (artigo 2.º da CRP). 

 

Prevê o n.º 1 do artigo 209.º da CRP que, para além do Tribunal Constitucional existem 

o Supremo Tribunal de Justiça e os tribunais judiciais de primeira e de segunda 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42437
https://dre.pt/application/conteudo/115235757
https://dre.pt/application/conteudo/115235757
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art110
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art111
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art203
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art203
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art205
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art2
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art209
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instância, o Supremo Tribunal Administrativo e os demais tribunais administrativos e 

fiscais e o Tribunal de Contas. Acrescenta o n.º 2 do mesmo artigo e diploma que 

podem, ainda, existir tribunais marítimos, tribunais arbitrais e julgados de paz. 

 

Ora, «havendo várias categorias de tribunais, algumas delas constituídas por múltiplos 

tribunais, é natural que surjam conflitos de jurisdição entre dois ou mais tribunais, 

integrados em ordens jurisdicionais diferentes (…) ou conflitos de competência 

jurisdicionais, entre dois ou mais tribunais da mesma ordem jurisdicional, (…) seja 

porque mais do que um se considera competente (conflito positivo), seja porque nenhum 

deles se acha competente (conflito negativo). Daí decorre a necessidade de prever os 

tribunais de conflitos, podendo ser tribunais formados ad hoc ou tal competência ser 

atribuída a um dos tribunais existentes»1. 

 

Assim sendo, e conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 209.º da CRP a «lei determina 

os casos e as formas em que os tribunais» supracitados «se podem constituir, separada 

ou conjuntamente, em tribunais de conflitos2». «Quando se trate de conflitos dentro da 

mesma ordem de tribunais, é natural que a competência para os solucionar caiba a um 

tribunal superior dessa categoria (…); quando o conflito se dê entre tribunais de 

categorias diversas, a solução mais razoável consistirá em constituir ad hoc um tribunal 

de conflitos, formado entre os dois tribunais superiores da respetiva categoria»3. 

 

Porém, o regime atualmente vigente aplicável ao Tribunal de Conflitos é anterior à 

aprovação da Constituição da República Portuguesa. Efetivamente, foi durante a 

vigência da Constituição de 1911 que foi publicado o Decreto n.º 19 243, de 16 de janeiro 

de 19314, alterado pelo Decreto n.º 19 438, de 11 de março de 1931, e retificado pela 

                                                           
1 CANOTILHO, J.J. Gomes e MOREIRA, Vital - Constituição da República Portuguesa Anotada 
- Volume II. Coimbra Editora, 2007, pág. 553. 
2  Redação introduzida pela Lei Constitucional n.º 1/82, que deu origem à primeira Revisão 
Constitucional. 
3 CANOTILHO, J.J. Gomes e MOREIRA, Vital - Constituição da República Portuguesa Anotada 
- Volume II. Coimbra Editora, 2007, pág. 553. 
4 «Até 1924, a resolução de conflitos de jurisdição entre autoridades administrativas e judiciárias 
estava entregue ao Supremo Tribunal Administrativo que não detinha competência jurisdicional 
própria. O Governo decidia, em última análise, aqueles conflitos entre o que podia entender-se 
como dois ramos do poder executivo: a administração e a justiça. Quando o contencioso 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art209
https://dre.pt/application/file/a/607926
https://dre.pt/application/file/a/210107
https://dre.pt/application/file/a/210107
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/211424/details/maximized?p_p_auth=thtMw6df
file:///C:/Users/mrleitao/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/M8DBXJ3V/artigo%20205.º
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Retificação de 28 de março, diploma que veio aprovar o Regulamento do Supremo 

Conselho de Administração Pública e o das auditorias administrativas. O Título II 

daquele diploma veio regular esta matéria, tendo determinado o seu artigo 59.º que 

compete ao Tribunal dos Conflitos conhecer «dos conflitos positivos ou negativos de 

jurisdição e competência entre as autoridades administrativas5 e judiciais6»7.  

 

Apenas dois anos depois, com a aprovação e entrada em vigor da Constituição de 1933, 

deu-se início a um novo período de evolução da organização da justiça administrativa 

em Portugal, tendo sido publicado o Decreto n.º 23 185, de 30 de outubro de 1933, que 

extinguiu o Supremo Conselho de Administração Pública e criou, em sua substituição, 

junto da Presidência do Conselho, o Supremo Tribunal Administrativo. 

 

Este diploma veio complementar o Decreto n.º 19 243, de 16 de janeiro de 1931, tendo 

previsto no artigo 17.º que no julgamento dos conflitos de jurisdição e competência, o 

Tribunal dos Conflitos é composto pelos juízes da Secção do Contencioso 

Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo e por três juízes do Supremo 

Tribunal de Justiça, sorteados para cada processo, assumindo o Presidente do Supremo 

Tribunal Administrativo, a sua presidência, o qual só vota nos casos de empate.  

 

Ao longo da sua vigência o Decreto n.º 23 185, de 30 de outubro de 1933, sofreu 

múltiplas alterações, tendo sido modificado pelo Decreto-Lei n.º 24 363, de 15 de agosto 

de 1934, Decreto-Lei n.º 28 105, de 22 de outubro de 1937, Decreto-Lei n.º 30 313, de 

15 de março de 1940, Decreto-Lei n.º 30 857, de 8 de novembro de 1940, Decreto-Lei 

n.º 31 663, de 22 de novembro de 1941, Decreto-Lei n.º 36 395, de 4 de julho de 1947, 

                                                           
administrativo foi entregue aos tribunais comuns, foi-lhes entregue também a resolução de tais 
conflitos. A lei que aprovou o Estatuto Judiciário, em 1929, reconheceu ao Supremo Tribunal de 
Justiça essa competência. Informação retirada do site do Supremo Tribunal Administrativo. 
5 Os tribunais administrativos e fiscais são os tribunais comuns em matéria administrativa e fiscal, 
sendo o Supremo Tribunal Administrativo a sua mais alta instância. 
6 Os tribunais judiciais são os tribunais comuns em matéria civil, comercial, laboral, de família e 
de menores, criminal e de execução de penas, sendo o Supremo Tribunal de Justiça a sua mais 
alta instância. 
7 Sobre esta matéria ver MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui – Constituição Portuguesa Anotada 
– Tomo III. Coimbra Editora, 2006, pág. 109. 

https://dre.pt/application/file/a/211482
http://www.parlamento.pt/Parlamento/Documents/CRP-1933.pdf
https://dre.pt/application/file/a/328560
https://dre.pt/application/file/a/328560
https://dre.pt/application/file/a/457699
https://dre.pt/application/file/a/457699
https://dre.pt/application/file/a/433486
https://dre.pt/application/file/a/194884
https://dre.pt/application/file/a/194884
https://dre.pt/application/file/a/201491
https://dre.pt/application/file/a/321391
https://dre.pt/application/file/a/321391
https://dre.pt/application/file/a/185191
https://www.stadministrativo.pt/historia/capitulo-6/
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Decreto-Lei n.º 38 517, de 20 de novembro de 1951, Decreto-Lei n.º 39 604, de 9 de 

abril de 1954, e Decreto-Lei n.º 39 874, de 28 de outubro de 1954. 

 

Sobre esta matéria cumpre mencionar que o Código de Processo Civil prevê a 

competência do Tribunal dos Conflitos quer em matéria de recursos, quer em matéria 

de conflitos de jurisdição e competência. Na verdade, quando «a Relação tiver julgado 

incompetente o tribunal judicial por a causa pertencer ao âmbito da jurisdição 

administrativa e fiscal, o recurso destinado a fixar o tribunal competente é interposto 

para o Tribunal dos Conflitos» (n.º 2 do artigo 101.º). Ao que acresce, por um lado, que 

os «conflitos de jurisdição são resolvidos, conforme os casos, pelo Supremo Tribunal de 

Justiça ou pelo Tribunal dos Conflitos» cujo processo, neste ultimo caso, é o previsto na 

respetiva legislação; enquanto, por outro, «os conflitos de competência são 

solucionados pelo presidente do tribunal de menor categoria que exerça jurisdição sobre 

as autoridades em conflito» (artigo 110.º), processo este que se encontra estabelecido 

nos artigos 109.º a 114.º do CPC. 

Por sua vez, a Lei n.º 62/2013, de 28 de agosto, que aprovou a Organização do Sistema 

Judiciário (texto consolidado), prevê no n.º 3 do artigo 62.º que compete ao «Presidente 

do Supremo Tribunal de Justiça conhecer dos conflitos de jurisdição cuja apreciação 

não pertença ao tribunal de conflitos e, ainda, dos conflitos de competência que ocorram 

entre: os plenos das secções; as secções; os tribunais da Relação; os tribunais da 

Relação e os tribunais de comarca ou os tribunais de competência territorial alargada; 

os tribunais de comarca ou tribunal de comarca e tribunal de competência territorial 

alargada sediados na área de diferentes tribunais da Relação». Também o n.º 3 do 

artigo 149.º se refere a este assunto, estabelecendo que «sempre que se verifique 

conflito de jurisdição entre o Tribunal de Contas e o Supremo Tribunal Administrativo, 

compete ao Tribunal de Conflitos, presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal de 

Justiça e constituído por dois juízes de cada um dos tribunais, dirimir o respetivo 

conflito». 

 

A presente iniciativa visa estabelecer não só a composição, competência, 

funcionamento e processo do Tribunal dos Conflitos, como também criar o novo regime 

de prevenção e resolução dos conflitos de jurisdição entre os tribunais judiciais e os 

https://dre.pt/application/file/a/185191
https://dre.pt/application/file/a/216627
https://dre.pt/application/file/a/216627
https://dre.pt/application/file/a/682528
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042184/201902151651/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042184/201902151651/73601915/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042184/201902151651/73601926/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042184/201902151651/73601924/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34581275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34581275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117317876/201902181020/73640707/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117317876/201902181020/73640836/diploma/indice?p_p_state=maximized
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tribunais administrativos e fiscais, em articulação com o mecanismo de resolução de 

conflitos de jurisdição consagrado na Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, que aprovou a 

Organização e Processo do Tribunal de Contas. Este diploma determina no n.º 3 do 

artigo 1.º que «sempre que se verifique conflito de jurisdição entre o Tribunal de Contas 

e o Supremo Tribunal Administrativo, compete ao Tribunal dos Conflitos, presidido pelo 

Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e constituído por dois juízes de cada um dos 

tribunais, dirimir o respetivo conflito». 

 

A proposta de lei agora apresentada prossegue ainda «o espírito que animou a 

aprovação» da Proposta de Lei n.º 124/XIII e do Decreto-Lei n.º 32/2018, de 8 de maio, 

isto é «um espírito clarificador, de promoção da segurança jurídica enquanto 

componente essencial do princípio da proteção da confiança», (...) funcionando como 

«uma âncora do Estado de Direito». (...) «Limpando o ordenamento jurídico de um 

conjunto de disposições que já não fazem sentido nos dias de hoje, ganha-se em clareza 

e certeza jurídica, permitindo aos cidadãos saber - sem qualquer margem para dúvidas 

- qual a legislação que se mantém aplicável em cada momento histórico»8. 

 

Deste modo, e com o mesmo desiderato, o Governo propõe a revogação «em razão de 

caducidade, revogação tácita anterior ou revogação» dos seguintes atos legislativos 

conexos:  

 Decreto n.º 18 017, de 28 de fevereiro de 1930 - Cria em Lisboa, junto da 

Presidência do Ministério, o Supremo Conselho de Administração Pública; 

 Decreto n.º 19 243, de 16 de janeiro de 1931 - Aprova o regulamento do Supremo 

Conselho de Administração Pública e o das auditorias administrativas*; 

 Decreto n.º 19 438, de 11 de março de 1931 - Dá nova redação a vários artigos 

do regulamento do Supremo Conselho de Administração Pública e do 

regulamento do processo do contencioso administrativo*; 

 Decreto-Lei n.º 23 185, de 30 de outubro de 1933 - Extingue o Supremo 

Conselho de Administração Pública e cria em sua substituição, junto da 

Presidência do Conselho, o Supremo Tribunal Administrativo com três secções 

                                                           
8 Preâmbulo do Decreto-Lei n.º 32/2018, de 8 de maio. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105826976/201902171113/73368773/diploma/indice?p_p_state=maximized
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42437
https://dre.pt/application/file/a/115238595
https://dre.pt/application/file/a/532740
https://dre.pt/application/file/a/216627
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/211424/details/maximized?p_p_auth=thtMw6df
https://dre.pt/application/file/a/328560
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de contencioso: administrativo, das contribuições e impostos e do trabalho e 

previdência social*; 

 Decreto-Lei n.º 28 105, de 22 de outubro de 1937 - Cria transitoriamente na 

secção do contencioso administrativo do Supremo Tribunal Administrativo dois 

lugares de juízes suplementares*; 

 Decreto-Lei n.º 30 317, de 15 de março de 1940 - Regula a distribuição dos 

recursos da Secção do Contencioso do Trabalho e Previdência Social pelos 

juízes das outras secções do Supremo Tribunal Administrativo; 

 Decreto-Lei n.º 31 571, de 14 de outubro de 1941 - Extingue a Auditoria 

Administrativa de Coimbra - Define a área da jurisdição das Auditorias de Lisboa 

e Porto; 

 Decreto-Lei n.º 31 663, de 22 de novembro de 1941 - Extingue o Tribunal 

Superior do Contencioso Fiscal e cria, em sua substituição, a 4.ª secção do 

Supremo Tribunal Administrativo, que se denominará Secção do Contencioso 

Aduaneiro*; 

 Decreto-Lei n.º 36 395, de 4 de julho de 1947 - Regula a situação dos juízes do 

Supremo Tribunal Administrativo e a sua substituição no caso de falta ou 

impedimento - Revoga o Decreto-Lei n.º 30857 e toda a legislação em contrário*; 

 Decreto-Lei n.º 38 517, de 20 de novembro de 1951 - Altera os Decretos-Leis 

n.ºs 23185 e 36395 no que se refere à nomeação e substituição de juízes do 

Supremo Tribunal Administrativo*; 

 Decreto-Lei n.º 39 604, de 9 de abril de 1954 - Dá nova redação à alínea a) do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 23185, que cria o Supremo Tribunal Administrativo*; 

 Decreto-Lei n.º 39 874, de 28 de outubro de 1954 - Cria mais três lugares de 

juízes conselheiros no Supremo Tribunal Administrativo e insere disposições 

relativas ao funcionamento deste Tribunal*. 

*Diplomas base e respetivas modificações relativas ao atual regime jurídico do Tribunal dos 

Conflitos. 

 

Relativamente aos objetivos da proposta, importa salientar o seguinte do comunicado 

do Conselho de Ministros de 31 de janeiro de 2019: «o regime atualmente em vigor 

consta de um diploma que data de 1931. Para além de obsoleto, esse regime mostra-

se desadequado e gerador de disfuncionalidades, face ao aumento exponencial de 

https://dre.pt/application/file/a/433486
https://dre.pt/application/file/a/194884
https://dre.pt/application/file/a/369715
https://dre.pt/application/file/a/321391
https://dre.pt/application/file/a/185191
https://dre.pt/application/file/a/185191
https://dre.pt/application/file/a/216627
https://dre.pt/application/file/a/682528
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc21/governo/comunicado-de-conselho-de-ministros?i=248
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conflitos entre as duas jurisdições. O sistema não proporciona decisões céleres e a 

rotatividade na composição do tribunal não assegura a estabilidade e previsibilidade do 

sentido das decisões. No sistema agora aprovado, a composição do tribunal deixa de 

ser variável e torna-se fixa, reduzindo-se de seis para três os membros que o compõem. 

Cria-se, ainda, um mecanismo de prevenção de conflitos, através da instituição de um 

recurso prejudicial, em situações de dúvida sobre a competência do primeiro tribunal a 

quem a causa é apresentada». 

 

Relativamente ao patrocínio judiciário (vd. artigo 6.º do articulado), a Proposta de Lei n.º 

181/XIII propõe que nos processos perante o Tribunal dos Conflitos seja obrigatória a 

constituição de advogado, sem prejuízo do disposto nos seguintes diplomas: 

 Alínea a) do n.º 1 do artigo 54.º dos Estatutos dos Tribunais Administrativos e 

Fiscais, aprovados pela Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, «a representação da 

Fazenda Pública compete nas secções de contencioso tributário do Supremo 

Tribunal Administrativo e dos tribunais centrais administrativos, ao diretor-geral 

da Autoridade Tributária e Aduaneira que pode ser representado pelos 

respetivos subdiretores-gerais ou por trabalhadores em funções públicas 

daquela Autoridade licenciados em Direito»; 

 N.º 1 do artigo 11.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, 

aprovado pela Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, «nos tribunais administrativos 

é obrigatória a constituição de mandatário, nos termos previstos no Código do 

Processo Civil, podendo as entidades públicas fazer-se patrocinar em todos os 

processos por advogado, solicitador ou licenciado em direito ou em solicitadoria 

com funções de apoio jurídico, sem prejuízo da representação do Estado pelo 

Ministério Público»; 

 Alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º do Código de Procedimento e de Processo 

Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, «compete ao 

representante da Fazenda Pública nos tribunais tributários recorrer e intervir em 

patrocínio da Fazenda Pública na posição de recorrente ou recorrida». 

 

http://www.ministeriopublico.pt/iframe/etaf-1
http://www.ministeriopublico.pt/iframe/etaf-1
http://www.ministeriopublico.pt/iframe/etaf-1
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=439A0011&nid=439&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=#artigo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=439&tabela=leis&so_miolo=
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117628975/201902171153/73649381/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34577575/view
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34577575/view
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A terminar, menciona-se que a jurisprudência do atual Tribunal dos Conflitos pode ser 

consultada no site do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, 

entidade a quem compete gerir as Bases Jurídico-Documentais do Ministério da Justiça. 

 

 

II. Enquadramento parlamentar  

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se estarem 

pendentes as seguintes iniciativas legislativas sobre matéria conexa (organização 

judiciária, em particular a criação de um tribunal especial, e sobre a jurisdição 

administrativa) que não especificamente sobre o Tribunal de Conflitos: 

 Projeto de Lei n.º 1028/XIII/4.ª (CDS/PP) - Quinta alteração à Lei n.º 62/2013, de 

26 de agosto (Lei de Organização do Sistema Judiciário): adita a competência do 

Tribunal da Propriedade Intelectual 

 Proposta de Lei n.º 167/XIII/4.ª (Governo) - Altera o Estatuto dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais. 

 Proposta de Lei n.º 168/XIII/4.ª (Governo) - Altera regimes processuais no âmbito 

da jurisdição administrativa e tributária. 

 Projeto de Lei n.º 788/XIII (CDS/PP) - 12.ª alteração à Lei n.º 13/2002, de 19 de 

fevereiro, que aprova o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais; criação 

de equipas extraordinárias de juízes administrativos e tributários 

 

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Da atual e de anteriores Legislaturas, com conexão indireta com a presente iniciativa, 

como seus antecedentes parlamentares, encontram-se registadas as seguintes 

iniciativas legislativas, de apreciação já concluída, sobre organização judiciária: 

 Proposta de Lei n.º 145/XIII/3.ª (Governo) - Altera a Lei da Organização do 

Sistema Judiciário; 

http://www.dgsi.pt/jcon.nsf?OpenDatabase
http://www.dgsi.pt/jcon.nsf?OpenDatabase
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43148
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43148
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43148
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43155
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43155
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43156
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43156
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42226
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42226
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42226
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42929
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42929
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 Proposta de Lei n.º 30/XIII/2.ª (Governo) - Procede à primeira alteração à Lei da 

Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de 

agosto. 

 Projeto de Lei n.º 274/XIII (PCP) - Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 49/2014, 

de 27 de março Regulamenta a Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei da 

Organização do Sistema Judiciário), e estabelece o regime aplicável à 

organização e funcionamento dos tribunais judiciais; 

 Projeto de Lei n.º 652/XII/4.ª (PS) - Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 

49/2014, de 27 de março, que procede à regulamentação da Lei n.º 62/2013, de 

26 de agosto (Lei da Organização do Sistema Judiciário), e estabelece o regime 

aplicável à organização e funcionamento dos tribunais judiciais. 

 

 

III. Apreciação dos requisitos formais  

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

 

A iniciativa em apreço é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa 

e da sua competência política, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 167.º 

e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição e no artigo 118.º do Regimento 

da Assembleia da República (RAR). 

 

Tomando a forma de proposta de lei, nos termos do n.º 1 do artigo 119.º do RAR, 

encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz 

sinteticamente o seu objeto principal, é precedida de uma breve exposição de motivos 

e observa os requisitos formais relativos às propostas de lei, mostrando-se conforme 

com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 124.º do RAR.  

 

Não parece infringir a Constituição ou os princípios nela consignados e define 

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem jurídica, respeitando, 

assim, os limites à admissão da iniciativa, previstos no n.º 1 do artigo 120.º do RAR. 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40628
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40628
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40628
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40516
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40516
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40516
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40516
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38665
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38665
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38665
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38665
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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Menciona que foi aprovada em Conselho de Ministros em 31 de janeiro de 2019, vem 

subscrita pelo Primeiro-Ministro, pela Ministra da Justiça e pelo Secretário de Estado 

dos Assuntos Parlamentares, para efeitos do n.º 2 do artigo 123.º do Regimento, e é 

apresentada nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição.  

 

O n.º 3 do artigo 124.º do Regimento estabelece que as propostas de lei devem ser 

acompanhadas dos estudos, documentos e pareceres que as tenham fundamentado. O 

Decreto-Lei n.º 274/2009, de 2 de outubro, que regula o procedimento de consulta de 

entidades, públicas e privadas, realizado pelo Governo, dispõe, no artigo 2.º, que “a 

obrigação de consulta formal pelo Governo de entidades, públicas ou privadas, no 

decurso do procedimento legislativo, pode ser cumprida mediante consulta direta ou 

consulta pública.” E no n.º 1 do artigo 6.º que “os atos e diplomas aprovados pelo 

Governo cujos projetos tenham sido objeto de consulta direta contêm, na parte final do 

respetivo preâmbulo ou da exposição de motivos, referência às entidades consultadas 

e ao carácter obrigatório ou facultativo das mesmas”. 

Na exposição de motivos da iniciativa em análise é referido que foram ouvidos o 

Conselho Superior da Magistratura, o Conselho dos Oficiais de Justiça e a Associação 

Sindical dos Juízes Portugueses, tendo sido ainda promovida a audição do Conselho 

Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, do Conselho Superior do Ministério 

Público, do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público e da Ordem dos Advogados. 

Foram juntos os pareceres da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do 

Conselho dos Oficiais de Justiça e do Conselho Superior da Magistratura. 

O Governo juntou à sua iniciativa a ficha de avaliação prévia de impacto de género. 

A proposta de lei deu entrada em 6 de fevereiro do corrente ano, foi admitida a 8 do 

mesmo mês, tendo baixado nesta mesma data, na generalidade, por despacho de S. 

Ex.ª o Presidente da Assembleia da República, à Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª). Foi anunciada no mesmo dia. 
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• Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 

de julho, designada por “lei formulário”, contém um conjunto de normas sobre a 

publicação, identificação e formulário dos diplomas que são relevantes em caso de 

aprovação da presente iniciativa e que, por isso, deverão ser tidas em conta no decurso 

do processo da especialidade na Comissão. 

Em caso de aprovação, a iniciativa em apreço, revestindo a forma de lei, deve ser objeto 

de publicação na 1.ª série do Diário da República, nos termos da alínea c) do n.º 2 do 

artigo 3.º da lei formulário. 

No que concerne ao início de vigência, o texto da proposta de lei prescreve, para além 

de norma específica sobre a sua aplicação no tempo, que a entrada em vigor, prevista 

no artigo 24.º, ocorrerá 30 dias após a sua publicação, respeitando o disposto no n.º 1 

do artigo 2.º da lei formulário que estabelece que “Os atos legislativos e os outros atos 

de conteúdo genérico entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso 

algum, o início da vigência verificar-se no próprio dia da publicação.” 

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar 

outras questões em face da lei formulário. 

 

• Regulamentação ou outras obrigações legais 

A presente iniciativa não prevê a necessidade de regulamentação posterior das suas 

normas, nem condiciona a sua aplicação ao cumprimento de qualquer obrigação legal. 

 

IV. Análise de direito comparado  

 

• Enquadramento internacional  

Países europeus 

 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados membros da União 

Europeia: Espanha e França. 

https://dre.pt/application/file/25346100
https://dre.pt/application/file/25346100
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ESPANHA 

De acordo com o previsto no artigo 38 da Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio9, del Poder 

Judicial, é prevista a existência de um tribunal de conflitos de jurisdição, que se traduz 

num órgão colegial constituído pelo presidente do Supremo Tribunal, que o preside, e 

por cinco vogais, dois magistrados da Sala de lo Contencioso-Administrativo do 

Supremo Tribunal e por três conselheiros de Estado permanentes 10 . Este tribunal 

funciona dentro da estrutura organizativa do Supremo Tribunal. 

O anterior regime de conflitos jurisdicionais estava contido num diploma de 1948, 

inspirado no princípio da concentração, próprio de um regime autoritário, incompatível 

com a atual ordem constitucional espanhola, com a referida lei de organização do poder 

jurisdicional11. Para tal, foi publicada a Ley Orgánica 2/1987, de 18 de maio, sobre 

conflitos jurisdicionais, que define que os conflitos de jurisdição são resolvidos de acordo 

com o previsto no artigo 38 da Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio, ou seja, pelo referido 

tribunal de conflitos de jurisdição. 

 

 

FRANÇA 

Tal como no caso português, o sistema judicial francês encontra-se dividido em duas 

grandes jurisdições: a administrativa e a judicial, esta última englobando quer as 

matérias cíveis quer as penais. 

O Tribunal des Conflits é o órgão responsável pela resolução de conflitos de jurisdição 

entre os tribunais da jurisdição administrativa (juridictions administratives) e da 

jurisdição judicial (juridictions judiciaires). 

A sua constituição vem prevista na Loi du 24 mai 1872 relative au Tribunal des conflits12, 

deliberando de forma secreta (artigo 8) e vinculativa quer para os tribunais judiciais, quer 

para os administrativos (artigo 11). 

                                                           
9 Diploma consolidado retirado do portal oficial boe.es. 
10 A composição deste órgão foi estabelecida pelo Acuerdo de 20 de diciembre de 2018, do Pleno 
del Consejo General del Poder Judicial, através do qual se determina para 2019 a composição 
do Tribunal de Conflictos de Jurisdicción, previsto nos artigos 38 da Ley Orgánica del Poder 
Judicial e 1 da Ley Orgánica de Conflictos Jurisdiccionales. 
11 Conforme explicado na exposição de motivos do diploma. 

12 Diploma consolidado retirado do portal oficial Legifrance.gouv.fr. 

https://www.boe.es/eli/es/lo/1985/07/01/6/con
http://www.poderjudicial.es/cgpj/es/Poder-Judicial/Tribunal-Supremo/Informacion-institucional/Estructura-organizativa-del-TS/Salas-Jurisdiccionales/Relacionados/Tribunal-de-Conflictos-de-Jurisdiccion---Composicion-
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1987-12077
http://www.tribunal-conflits.fr/
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000521091
https://www.boe.es/diario_boe/txt.php?id=BOE-A-2018-17780
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O regime processual vem definido no Décret n° 2015-233 du 27 février 2015 relatif au 

Tribunal des conflits et aux questions préjudicielles, existindo igualmente referências a 

este tribunal na parte regulamentar do Code de Justice Administrative, nomeadamente 

no R771-1, no qual é referido que os conflitos de jurisdição entre matéria administrativa 

e judicial são resolvidos por este e nos termos das normas previstas no referido Décret. 

  

 

V. Consultas e contributos 

 

 Pareceres/contributos enviados pelo Governo ou por este solicitados  

O proponente juntou à iniciativa os pareceres da Associação Sindical dos Juízes 

Portugueses, do Conselho dos Oficiais de Justiça e do Conselho Superior da 

Magistratura. 

• Consultas obrigatórias e facultativas 

Em 13 de fevereiro de 2019, a Comissão solicitou parecer escrito ao Conselho Superior 

da Magistratura, ao Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, ao 

Conselho Superior do Ministério Público e à Ordem dos Advogados. 

 

Todos os pareceres e contributos remetidos à Assembleia da República serão 

publicados na página da iniciativa na Internet. 

 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género  

O preenchimento, pelo proponente, da ficha de avaliação prévia de impacto de género 

da presente iniciativa, em cumprimento do disposto na Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro, 

devolve como resultado uma valoração neutra do impacto de género. 

 

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000030296346
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000030296346
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=AF6ABCD6EEE40FDCC4B7431CD3C5FAE3.tplgfr22s_3?cidTexte=LEGITEXT000006070933&dateTexte=20190221
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000030298865&cidTexte=LEGITEXT000006070933
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634842734d5467784c56684a53556c664d6935775a47593d&fich=ppl181-XIII_2.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634842734d5467784c56684a53556c664d6935775a47593d&fich=ppl181-XIII_2.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634842734d5467784c56684a53556c664d7935775a47593d&fich=ppl181-XIII_3.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634842734d5467784c56684a53556c664e4335775a47593d&fich=ppl181-XIII_4.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634842734d5467784c56684a53556c664e4335775a47593d&fich=ppl181-XIII_4.pdf&Inline=true
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NOTA TÉCNICA  

• Linguagem não discriminatória  

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser minimizada 

recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem 

colocar em causa a clareza do discurso. A presente iniciativa não nos suscita questões 

relacionadas com a utilização de linguagem não discriminatória. 

 

 

 


